
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

TRIBUNA LIVRE nº ______/2025

Requer Tribuna Livre ao Sindicato Nacional das

Empresas de Aviação Agrícola – SINDAG, para

exposição  institucional  acerca  da  aviação

agrícola, de sua relevância econômica, ambiental

e social, bem como para manifestação sobre a Lei

nº 5.985/2025.

Documento nº ___

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora  Stella  Luzardo Alves,  vem, com fundamento no que dispõe a  Resolução nº

32/2016 desta  Casa  Legislativa,  REQUERER,  após  aprovação  do  Plenário,  que  seja

concedido espaço de Tribuna Livre ao Sindicato Nacional das Empresas de Aviação Agrícola

–  SINDAG,  entidade  de  representação  nacional,  para  que  seu  representante  faça  uso  da

palavra em sessão desta Câmara Municipal, em data e horário a serem definidos pela Mesa

Diretora.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por finalidade oportunizar ao SINDAG a utilização da Tribuna

Livre para apresentação institucional e exposição de temas relacionados à aviação agrícola,

atividade de reconhecida relevância para o desenvolvimento econômico, social, ambiental e

para a segurança alimentar do Município de Uruguaiana.

Rua Bento Martins, 2619 – Centro, 97501-520 – URUGUAIANA/RS – Telefone: (55) 3412-5977
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

O SINDAG representa, em âmbito nacional, as empresas de Serviços Aéreos Especializados

de Proteção à Lavoura, atuando em atividades como aplicação de fertilizantes e defensivos,

semeadura,  combate  a  pragas,  povoamento  de  águas,  combate  a  incêndios  em campos  e

florestas, entre outras ações essenciais ao setor agropecuário, sempre com compromisso com

a preservação ambiental e a saúde da população.

A participação da entidade em Tribuna Livre mostra-se especialmente oportuna diante da Lei

nº  5.985/2025, de autoria desta Vereadora,  aprovada por esta Casa Legislativa e sancionada

pelo Prefeito Municipal, que declara a aviação agrícola como atividade de relevante interesse

social,  público,  ambiental  e  econômico no  Município  de  Uruguaiana,  possibilitando  o

aprofundamento técnico do debate,  bem como o  esclarecimento da comunidade acerca da

importância e das responsabilidades do setor. 

Trata-se, portanto, de medida que qualifica o diálogo institucional, fortalece a transparência,

promove a participação social e contribui para o aprimoramento da atuação legislativa desta

Casa.

Diante do exposto, solicita-se a aprovação do presente requerimento.

Uruguaiana, 30 de dezembro de 2025.

Vereadora Stella Luzardo Alves

Câmara Municipal de Uruguaiana
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 821C-73FC-823D-5C49

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

STELLA LUZARDO ALVES (CPF 482.XXX.XXX-49) em 30/12/2025 10:03:42 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmuruguaiana.1doc.com.br/verificacao/821C-73FC-823D-5C49


